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PROJETO DE LEI N°°/2013 
CAMARA MUNICIPAL 

Secr3taria 

ProtocoladO oob nO 	
kb,  

Em 	 ___ 	
"AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A CONTRATAR 0PERAç6Es DE CREDITO 
COM A AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA 
S/A - FOMENTO PARANA.  

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBE1, Estado de Paraná, Senhor 
OSMAR JOSÉ BLUM CHINA TO, no uso de suas atribuicaes legais, faz saber, que a 
Cârnara Municipal aprova a seguinte LEI: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar corn a 
Agência de Fornento do Paraná S/A - FOMENTO PARANA, operacOes de crédito, 
ate o lirnite de R$ 5.110.000,00 (cinco rnilhOes, cento e dez mil reais). 

Parágrafo Unico - 0 valor das operacOes de crédito estão condicionados a 
obtencao pela rnunicipalidade, de autorizacão para a sua realizacao, ern 
curnprirnento aos dispositivos legais aplicáveis ao endividarnento püblico através de 
Resoluçöes ernanadas pelo Senado Federal e pela Lei Cornplernentar n° 101, de 
04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 20  - Os prazos de arnortizacão e carência, Os encargos financeiros e 
outras condicOes de vencirnento e liquidaçao da dIvida a ser contratada, obedecerão 
as norrnas pertinentes estabelecidas pelas autoridades rnonetárias federals, e 
notadarnente o que dispOe o norrnativo do Senado Federal, bern cornoas normas 
especIficas da Agência de Fornento do Paraná S.A - FOMENTO PARANA. 

Art. 30  - Os recursos oriundos das operacOes de crédito autorizadas por esta 
Lei, serão aplicados na aquisicao dos seguintes bens e/ou equiparnentos: 

• Pavirnentação asfáltica, meio fio, calcadas corn rampas de 
acessibilidades, gramas e arborização, sistema de drenagem no 
bairro Jardim Eldorado. 

Art. 40  - Ern garantia das operaçöes de crédito de que trata esta Lei, fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a ceder a Agenda de Fornento do Paraná S.A. 
- FOMENTO PARANA, as parcelas que se fizerern necessárias da quota-parte do 
Irnposto Sobre Operacoes Relativas a Circulacao de Mercadorias e Servicos - ICMS 
e do Fundo de Participacao dos MunicIpios - FPM, ou tributos que os venharn a 
substituir, ern rnontantes necessários para arnortizar as prestacOes do principal e 
dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado. 

Art. 5 0  - Para garantir o pagarnento do principal atualizado rnonetariarnente, 
juros, rnultas e dernais encargos financeiros decorrentes das operacoes referidas 
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nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar a Agência de Fomento do 
Paraná S.A. - FOMENTO PARANA, mandato pleno para receber e dar quitacao das 
referidas obrigacoes financeiras, corn poderes para su bstabelecer. 

Art. 6° - 0 prazo e a forma definitiva de pagarnento do principal reajustável, 
acrescidos dos juros e demais encargos incidentes sobre as operacOes financeiras, 
obedecidos Os lirnites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal 
corn a entidade financiadora, conforme elencado no contrato de financiarnento de 
crédito. 

Art. 70  - Anualmente, a partir do exercIcio financeiro subsequente ao da 
contratação das operacoes de crédito, o orçarnento do MunicIpio consignará 
dotacOes próprias para a arnortizacao do principal e dos acessórios das dIvidas 
contratadas. 

Art. 80  - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotacOes 
orcarnentárias do orcarnento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 90 - 0 Poder Executivo realizará processo licitatório para realizacao das 
obras a serem financiados. 

Art. 10 - Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicacao". 
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COMISSAO DE JUSTIA E REDAçAO 
PARECER AO PROJETO DE LEI No 05912013 

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONTRATAR 0PERAcOE5 DE CREDITO COM A 
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A - FOMENTO 
PARANA. 

Autor: 	PODER EXECUTIVO 

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO submete a apreciacao 
desta Colenda Câmara, Projeto de lei epigrafado acirna. 

Cumpre destacar que o artigo 14, inciso III da Lei Orgânica do 
MunicIplo dispOe que cabe a Câmara, corn sancao do Prefeito, deliberar sobre a 
obtenção de operaçOes de crédito, bern como as forrnas e meio de pagamento. 

0 presente Projeto veio desacompanhado de impacto financeiro 
orçarnentário, ou demonstrativo dos limites de endividarnento do MunicIpio. 

Corn estes fundamentos, a Proposicao em exame está revestida 
dos critérios exigidos no tocante a constitucionalidade e legalidade, manifestando-
Se, esta COMISSAO DE JUSTIA E REDAçAO, pela admissibilidade do Projeto 
de Lei n° 059/2013, reservando-se o direito de opinar sobre o mérito por ocasião de 
sua deliberacao peTo Soberano Plenário. 

SALA DAS COMISSOES, em 10 de setembro de 2.013. 

Vereado 
Presid ente 

Veradora JUSSARA TONON 	 Vere o a ELISA GELA PEDROSO 
Membro 	 Mernbro  
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CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEf 
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COMISSAO DE FINANAS E ORAMENTO 
PARECER AO PROJETO DE LEI No 059/2013 

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONTRATAR OPERAçOES DE CREDITO COM A 
AGENdA DE FOMENTO DO PARANA S/A - FOMENTO 
PARANA. 

Autor: 	PODER EXECUTIVO 

0 CHEFE DO PODER EXECUTIVO submete a apreciacao 
desta Colenda Cárnara, Projeto de lei epigrafado acima. 

Cumpre destacar que o artigo 14, inciso III da Lei Orgânica do 
MunicIpio dispOe que cabe a Cámara, corn sançao do Prefeito, deliberar sobre a 
obtencao de operacOes de crédito, bern como as formas e meio de pagamento. 

0 presente Projeto veio desacompanhado de impacto financeiro 
orcamentário, ou demonstrativo dos limites de endividarnento do MunicIpio. 

Por essas razOes, a COMISSAO DE FINANAS E 
0RçAMENT0, reunida nesta data, rnanifesta-se pela aprovapão do Projeto de Lei 
n° 059/2013, reservando-se o direito de opinar sobre o mérito por ocasião de sua 
deliberacao pelo Soberano Plenário. 

SALA DAS COMISSjEn 10 de seternbro de 2.013. 

Vereador ILSON HEGLEOSO DE OLIVEIRA 
Pre 

Vereador HENRIQUE bERALDO HARMS 	 Vereador ,LIO A. CARDOSO 
Membro 	 Membro 
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CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
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CARAMSE 	 C.N.P.J. 01 .613.766/0001-04 e-mail: camaracarambef@brlO.com.br  

PARECER JURIDICO no 110/2013 

Interessado: COMISSAO DE JUSTIA E REDAcAO 

Assunto: Projeto de Lei n o  059/2013 - AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR 
0PERAçOEs DE CREDITO COM A AGENdA DE FOMENTO DO PARANA S/A - FOMENTO PARANA 

Proponente: Poder Executivo 

0 Projeto de Lei n° 059/2013, de origem do Poder Executivo Municipal coloca a apreciacao 
urn Projeto de Lei que estabelece a contratação de crédito junto a Agenda de Fomento do estado 
do Paraná. 

In casu, observarnos que o presente Projeto veio desacornparihado de impacto financeiro 
orçamentário, previsão no Piano Piurianual e na Lei Orcamentaria, deciaracão do gestor da 
possibiiidade de endividamento do Poder Executivo e comprometirnento corn os créditos cujo fato 
gerador inda nem aconteceu. 

Amparo-me no Princfpio da Seguranca JurIdica, que nas paiavras de Heiy Lopes Meireiies, 
"sé considerado como uma das vi gas mestras da ordem jurIdica... o crescimento da importdncia do princIpio 
da seguranca jurIdica, entendido como princIpio da boa fe dos administradores ou da protecão da confianca. 
A ele está visceralmente ligada a exigência de major estabilidade das situacöes jurIdicas". (Direito 
Administrativo Brasileiro. 36 a ed. p.  99 e 101.) 

Manifestamo-nos desfavoraveimente a aprovacao do Projeto de Lei n° 059/2013, em razão da 
falta de impacto orçamentário financeiro e dernais declaracOes mencionadas acima, pois no 
entender desta Procuradora todo Projeto de Lei que tenha previsâo de gastos publicos e 
endividamento necessita do irnpacto. 

0 presente Projeto foi protocoiado e encaminhado a Secretaria desta Casa de Leis em 28 de 
agosto de 2013, deve em seguida ser remetido as ComissOes de Justica e Redacao, além da de 
Financas e Orcamento para manifestarem-se, para que sejam colocadas na em apreciacão pelos 
demais vereadores na ordem do dia das prOximas sessOes. 

CarambeI, 5 de setembro de 2013. 

zSIJ 
GRAVEL I4YCZY LISBOA 

procuradola JuiidC8 
CAB-PR 8119 
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CARAMBLI 

MENSA GEM PREFEITURAL No 4412013 
Em 28 de agosto de 2.013. 

Senhor Presidente: 

Apraz-me encaminha 	Excelência, para apreciacao da 
nobre Câmara Municipal, Projeto de LeiqLe "AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONTRA TAR OPERAOES DE CREDITO COM A AGENCIA DE 
FOMENTO DO PARANA S/A - FOMENTO PARANA". visando a pavimentacao 
asfáltica, meio flo, calcadas com rampas de acessibilidades, gramas e arborizaca.o, 
sistema de drenagem no bairro Jardim Eldorado. 

Ademais, é importante destacar que o valor de R$ 5.110.000.00 
(cinco milhOes, cento e dez mil reals) refere-se a pavimentaçao asfáltica, melo flo, 
calcadas com rampas de acessibilidades, gramas e arborização, sistema de 
drenagem no bairro Jardim Eldorado trazendo grandes benefIcios para a 
comunidade daquele bairro, além da economia a longo prazo com a manutençao 
dessas vias (cascalho). 

Nunca é demais lembrar que tais acoes visam buscar recursos a 
serem aplicados no MunicIplo de CarambeI, além de possibilitar a melhoria na 
qualidade de vida da populacao com a adequada prestação de serviços municipais. 

Finalmente, tendo em vista que se trata de matéria de relevante 
interesse püblico, reguer-se a trarnitação em REGIME DE URGENCIA, conforme o 
disposto no art. 38, da Lei Organica Municipal, inclusive corn a convocação de 
Sessão Extraordinária, nos termos do art. 26. inciso II, da LOM, se necessário. 

Considerando a importéncia da medida proposta nesta 
Proposiçao, solicito aprovação da matéria acessória, oportunidade em que renovo a 
Vossa Excelência e demais dignos Pares, meus protestos de respeito e 
consideracäo. 

A 	or,A,L 	
Atenciosamente. 

Setor do Protocolo 
Prctoco sob n° 	 _____ 

OSMAR JSELUMiCHINATO 
Prefeitunil de Carambel 

Ao ExcelentIssimo Senhor 
Vereador JEVERSON GOMES DA SILVA 
DD. Fresidente da Câmara Municipal de CarambeI 
N ESTA 
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